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LEI Nº 23.642, DE 22 DE MAIO DE 2020.  

Dispõe sobre a informação ao consumidor sobre o direito de arrependimento na compra por 

meio de comércio eletrônico.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º – O fornecedor sediado no Estado, ao anunciar a venda de produtos e serviços por meio 

de comércio eletrônico, informará, de forma clara e ostensiva, os meios adequados e eficazes 

para o exercício do direito de arrependimento pelo consumidor. 

 Art. 2º – O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às penalidades previstas na 

Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 

de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU 

ZEMA NETO  

LEI Nº 23.643, DE 22 DE MAIO DE 2020. 

Dispõe sobre a comunicação a órgãos de segurança pública de ocorrência, ou indício de 

ocorrência, de violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso nos 

condomínios residenciais localizados no Estado, durante o estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia de Covid-19. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo 

do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 

seguinte lei:  

Art. 1º – Os síndicos e administradores responsáveis pelos condomínios residenciais localizados 

no Estado ficam obrigados a comunicar à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ou à Polícia 

Militar de Minas Gerais a ocorrência, ou o indício de ocorrência, nas dependências do 

condomínio, de violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso de 

que vierem a ter conhecimento. Parágrafo único – A comunicação de que trata o caput deverá 

conter informações que permitam a identificação da vítima e do autor do ato de violência e será 

realizada por meio dos canais disponibilizados pelos órgãos de segurança pública para 

recebimento de denúncias de crimes.  

Art. 2º – É obrigatória a afixação, nas áreas de uso comum dos condomínios residenciais 

localizados no Estado, de cartazes, placas ou comunicados que informem sobre o disposto nesta 

lei e incentivem os condôminos a notificar o síndico ou o administrador da ocorrência, ou do 

indício de ocorrência, de violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou 

idoso nas dependências do condomínio. 

 Art. 3º – As obrigações previstas nesta lei vigorarão enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia de Covid-19, declarado pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março 

de 2020. Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de 
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maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA 

NETO 

LEI Nº 23.644, DE 22 DE MAIO DE 2020.  

Dispõe sobre o registro de ocorrência e o pedido de medida protetiva de urgência relativos a ato 

de violência doméstica e familiar contra a mulher durante o estado de calamidade pública em 

decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, e dá outras providências. O 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º – O registro de ocorrência e o pedido de medida protetiva de urgência relativos a ato de 

violência doméstica e familiar contra a mulher previstos na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, poderão ser feitos por meio da Delegacia Virtual do Estado durante a vigência do 

estado de calamidade pública em decorrência da pandemia de Covid-19, causada pelo 

coronavírus, reconhecido pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. § 1º – Ao receber o 

registro de ocorrência a que se refere o caput, o delegado de polícia, em cumprimento do 

disposto no art. 12 da Lei Federal nº 11.340, de 2006, ouvirá a ofendida preferencialmente por 

meio eletrônico ou telefônico. § 2º – Poderão também ser realizados por meio da Delegacia 

Virtual do Estado, nos termos do caput, os registros de ocorrência relativos a ato de violência 

contra: 

 I – a criança e o adolescente, observado o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; 

II – o idoso, observado o disposto na Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; 

 III – a pessoa com deficiência, observado o disposto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 

2015.  

Art. 2º – O procedimento para atendimento das vítimas dos atos de violência a que se refere o 

art. 1º será regulamentado pelo Poder Executivo.  

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de maio de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

DECRETO NE Nº 231, DE 22 DE MAIO DE 2020. 

 Abre crédito suplementar no valor de R$60.678.394,47. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$60.678.394,47 (sessenta milhões 

seiscentos e setenta e oito mil trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), 

indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020. 

 Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  



 
 

II – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de 

Desastres Socioambientais, no valor de R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais);  

III – do convênio nº 30.007/19, firmado em 2 de janeiro de 2020 entre o Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Anglo American Minério de 

Ferro Brasil S/A., no valor de R$446.003,82 (quatrocentos e quarenta e seis mil três reais e 

oitenta e dois centavos); 

 IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Empresa Mineira 

de Comunicação, no valor de R$132.390,65 (cento e trinta e dois mil trezentos e noventa reais e 

sessenta e cinco centavos);  

V – do saldo financeiro da receita de Alienação de Bens do Tesouro Estadual, no valor de 

R$15.100.000,00 (quinze milhões e cem mil reais).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 231, de 22 de maio de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 064) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE 

GOVERNO R$ 1491.04122024-2.007-0001-4440-1-48.1 15.100.000,00 DEPARTAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782071-4.477-

0001-4490-0-95.1 45.000.000,00 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-70.1 446.003,82 EMPRESA 

MINEIRA DE COMUNICAÇÃO 3151.13392054-4.293-0001-3390-0-60.1 132.390,65 TOTAL DA 

SUPLEMENTAÇÃO 60.678.394,47 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência 

delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do 

art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA, MASP 

1160.199-4, do cargo de provimento em comissão DAD-10 OP1100046 da Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

dispensa ANA CAROLINA GONÇALVES LOPES, MASP 1366.949-4, da função gratificada FGD-4 

OP1100493 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. usando da competência 

delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do 

art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 

janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, PEDRO CALIXTO ALVES DE 

LIMA, MASP 1160.199-4, para o cargo de provimento em comissão DAD-12 OP1100144, de 

recrutamento amplo, para chefiar o Gabinete da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 

Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 



 
 

GABRIEL FERREIRA MENEZES GUIMARAES, MASP 11279015, para o cargo de provimento em 

comissão DAD-10 OP1100046, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade.  

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, 

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, 

de 27 de setembro de 2019, RENATO FIGUEIREDO DA SILVA, MASP 1365.431-4, para a função 

gratificada FGD-4 OP1100493 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: REGISTRA 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 

869, de 05/07/1952, por oito dias, a servidora: MARCELA BRAGA DE PAULA, Masp 1379211-4, a 

partir de 15/05/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS / PLANEJAMENTO: 080/2020 PROCESSO SEI: 

2300.01.0030516/2020-22- HOMOLOGAÇÃO - O Diretor Geral do Departamento de Edificações 

e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e baseado nas 

informações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os procedimentos relativos ao Pregão 

Eletrônico/Planejamento 080/2020 com o registro dos preços para as empresas:  

LOTE 01 – EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO DE RUPTURA LENTA RR-2C-E Empresa com preço 

registrado: 1.º - Distribuidora Brasileira de Asfalto ltda - DISBRAL, CNPJ 26.917.005/0001-77, no 

valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.470,00 (dois mil, quatrocentos e setenta reais) e valor 

unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.556,45 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e 

quarenta e cinco centavos);  

LOTE 02 – EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO RUPTURA LENTA RL-1C Empresa com preço 

registrado: 1º - Emam Emulsões e Transportes ltda, CNPJ 04.420.916/0006-66, no valor 

unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.012,00 (dois mil e doze reais) e valor unitário/tonelada 

COM ICMS de R$ 2.082,42 (dois mil, oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 2º - 

Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 

2.012,00 (dois mil e doze reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.082,42 (dois mil, 

oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos); 3º - Distribuidora Brasileira de Asfaltos ltda - 

Disbral, CNPJ 26.917.005/0001-77, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.012,00 (dois 

mil e doze reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.082,42 (dois mil, oitenta e dois 

reais e quarenta e dois centavos). 

 LOTE 03 - EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO RUPTURA CONTROLADA RC-1C-E Empresa com 

preço registrado: 1.º - Distribuidora Brasileira de Asfaltos ltda - Disbral, CNPJ 26.917.005/0001-

77, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.698,00 (dois mil, seiscentos e noventa e oito 

reais) e valor unitário/ tonelada COM ICMS de R$ 2.792,43 (dois mil, setecentos e noventa e dois 

reais e quarenta e três centavos); 2º - Emam Emulsões e Transportes ltda, CNPJ 

04.420.916/0006-66, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.698,00 (dois mil, seiscentos e 

noventa e oito reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.792,43 (dois mil, setecentos e 

noventa e dois reais e quarenta e três centavos.) 

LOTE 04 - EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO; RUPTURA RÁPIDA RR-2C Empresa com preço 

registrado: 1º - Distribuidora Brasileira de Asfaltos ltda - Disbral, CNPJ 26.917.005/0001-77, no 

valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.135,00 (dois mil, cento e trinta e cinco reais) e valor 

unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.209,72 (dois mil, duzentos e nove reais setenta e dois 

centavos); 2 º - Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/tonelada SEM 

ICMS de R$ 2.135,00 (dois mil, cento e trinta e cinco reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS 

de R$ 2.209,72 (dois mil, duzentos e nove reais setenta e dois centavos); 3º - Emam Emulsões e 

Transportes ltda, CNPJ 04.420.916/0006-66, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 

2.135,00 (dois mil, cento e trinta e cinco reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 

2.209,72 (dois mil, duzentos e nove reais setenta e dois centavos). 
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LOTE 05 - EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO RUPTURA RÁPIDA RR-1C 1º - Stratura Asfaltos S.A, 

CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM ICMS de R$ 1.978,00 (um mil, 

novecentos e setenta e oito reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.047,23 (dois mil, 

quarenta e sete reais e vinte e três centavos); 2º - Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda, CNPJ 

02.351.006/0006-43, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 1.978,00 (um mil, novecentos 

e setenta e oito reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.047,23 (dois mil, quarenta e 

sete reais e vinte e três centavos); 3º - Emam Emulsões e Transportes ltda, CNPJ 

04.420.916/0006-66, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 1.978,00 (um mil, novecentos 

e setenta e oito reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.047,23 (dois mil, quarenta e 

sete reais e vinte e três centavos); 4º - Distribuidora Brasileira de Asfaltos ltda - Disbral, CNPJ 

26.917.005/0001-77, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 1.978,00 (um mil, novecentos 

e setenta e oito reais) e valor unitário/ tonelada COM ICMS de R$ 2.047,23 (dois mil, quarenta e 

sete reais e vinte e três centavos).  

LOTE 06 - EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO RUPTURA LENTA MODIFICADA RL-1C-E Empresas 

com preço registrado: 1º - Emam Emulsões e Transportes ltda, CNPJ 04.420.916/0006-66, no 

valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.445,18 (dois mil, quatrocentos 

e quarenta e cinco reais e dezoito centavos); 2º - Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-

05, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.445,18 (dois mil, 

quatrocentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos). 

LOTE 07 - EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO PARA IMPRIMAÇÃO EAI Empresa com preço 

registrado: 1º - Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM 

ICMS de R$ 1.972,00 (um mil, novecentos e setenta e dois reais) e valor unitário/tonelada COM 

ICMS de R$ 2.041,02 (dois mil, quarenta e um reais e dois centavos); 2º - Greca Distribuidora de 

Asfaltos Ltda, CNPJ 02.351.006/0006-43, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 1.972,00 

(um mil, novecentos e setenta e dois reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.041,02 

(dois mil, quarenta e um reais e dois centavos). 

LOTE 08 – ASFALTO CIMENTO DE PETRÓLEO CAP 50/70 Empresa com preço registrado: 1º - 

Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 

2.821,49 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos) e valor 

unitário/tonelada COM ICMS de R$ 2.920,24 (dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e quatro 

centavos). 

LOTE 09 – ASFALTO CIMENTO DE PETRÓLEO MODIFICADO AB-8 Empresa com preço registrado: 

1º - Greca Distribuidora de Asfaltos Ltda, CNPJ 02.351.006/0006-43, no valor unitário/tonelada 

SEM ICMS de R$ 3.245,00 (três mil, duzentos e quarenta e cinco reais) e valor unitário/tonelada 

COM ICMS de R$ 3.358,57 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos); 2º - Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM 

ICMS de R$ 3.245,00 (três mil, duzentos e quarenta e cinco reais) e valor unitário/tonelada COM 

ICMS de R$ 3.358,57 (três mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

LOTE 10 – ASFALTO CIMENTO DE PETRÓLEO CAP 30/45 Empresa com preço registrado: 1º - 

Stratura Asfaltos S.A, CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM ICMS de R$ 



 
 

2.949,00 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reias reais) e valor unitário/tonelada COM 

ICMS de R$ 3.052,21 (três mil, cinquenta e dois reais e vinte e um centavos); 2º - Greca 

Distribuidora de Asfaltos Ltda, CNPJ 02.351.006/0006-43, no valor unitário/tonelada SEM ICMS 

de R$ 2.949,00 (dois mil, novecentos e quarenta e nove reias reais) e valor unitário/tonelada 

COM ICMS de R$ 3.052,21 (três mil, cinquenta e dois reais e vinte e um centavos).  

LOTE 11 – ASFALTO CIMENTO DE PETRÓLEO MODIFICADO 60/85-E 1º - Stratura Asfaltos S.A, 

CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM ICMS de R$ 3.591,00 (três mil, 

quinhentos e noventa e um reais) e valor unitário/tonelada COM ICMS de R$ 3.716,68 (três mil, 

setecentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos); 2º - Distribuidora Brasileira de Asfaltos 

ltda - Disbral, CNPJ 26.917.005/0001-77, Distribuidora Brasileira de Asfaltos ltda - Disbral, CNPJ 

26.917.005/0001-77, no valor unitário/tonelada SEM ICMS de R$ 3.591,00 três mil, quinhentos e 

noventa e um reais) e valor unitário/ tonelada COM ICMS de R$ 3.716,68 (três mil, setecentos e 

dezesseis reais e sessenta e oito centavos).  

LOTE 12 – ASFALTO DILUÍDO CM-30 Empresa com preço registrado: 1º - Stratura Asfaltos S.A, 

CNPJ 59.128.553/0036-05, no valor unitário/ tonelada SEM ICMS de R$ 4.571,27 (quatro mil, 

quinhentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) e valor unitário/tonelada COM ICMS de 

R$ 4.731,26 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos) 

JULGAMENTO DE RECURSO - EDITAL Nº: 011/2020. PROCESSO Nº: 2449 2301 2020. O Diretor 

Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - 

DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório da Comissão Permanente de 

Licitação acostado ao processo em epígrafe, resolve negar provimento ao recurso interposto por 

Construtora ÁGIL Ltda., mantendo habilitada a licitante MINAS EMPREENDIMENTOS de 

Engenharia Ltda. no presente procedimento licitatório. Diante disso, o Presidente da Comissão 

torna público que a reunião de abertura das propostas de preços referente à licitação em 

epígrafe, será realizada no dia 28/05/2020, às 13:30h (treze horas e trinta minutos), à Av. dos 

Andradas, 1.120/10º andar, sala de reunião, nesta capital, convocando, assim, todos os 

interessados em participar da referida reunião.  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/ DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br. Editais números:160520-0848, 

170520-0849, 180520-0850, 210520-0851, 220520-0852. 

 EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: CRC ENGENHARIA LTDA. Ordem de reinício em 

22/05/2020, ao contrato PRC-22.013/14: fica essa contratada, autorizada a reiniciar a execução 

http://www.der.mg.gov.br/


 
 

de obras e serviços de manutenção rodoviária do tipo conservação corretiva visando a 

recuperação do corpo estradal danificado em pontos localizados nos trechos de rodovias 

discriminados no objeto do contrato, pertencentes à circunscrição da 28ª URG - Teófilo Otoni e 

29ª URG - Manhumirim do DER/ MG. Processo n°: 41086-2301/2016, 85114-2301/2018 

 

 


